
Obrigações Tributárias - (TMSP) 2020
PIS/COFINS/ CSLL - Unifi cados 57.647
I.R.R.F sobre Servico de Terceiros (PJ) 12.992
INSS sobre Servicos de Terceiros (PJ) Seguridade 118.764
I.S.S sobre Serviços Prestados - PJ 23.675
I.R. sobre Salarios a Recolher 2.038.932
Total 2.252.010
8. Projetos 2020
Projeto a executar - (TMSP) 5.854.401
Projeto a executar referem-se os recursos já recebidos pela Associação, porém ainda não utilizados que serão 
reconhecidos no resultado de acordo com o regime de competência. A seguir apresentamos os contratos em 
andamento no exercício e sua movimentação demonstrando o total de recursos recebidos pela Associação e os 
rendimentos fi nanceiros desses recursos bem como os montantes utilizados na execução dos projetos (consumo) 
e valores despendidos com a aquisição de bens integrantes do ativo imobilizado.
   2020
Projetos a Executar - (TMSP) Valores recebidos Rendimentos fi nanceiros Consumo Valor residual
Termo de Colaboração 01 FTMSP 29.096.923 3.324 (23.245.846) 5.854,401
Total 29.096.923 3.324 (23.245.846) 5.854.401
  2020
Projeto a executar - (PRONAC) 5.955.766
Projeto a executar referem-se os recursos já recebidos pela Associação, porém ainda não utilizados que serão 
reconhecidos no resultado de acordo com o regime de competência. A seguir apresentamos os contratos em 
andamento no exercício e sua movimentação demonstrando o total de recursos recebidos pela Associação e os 
rendimentos fi nanceiros desses recursos bem como os montantes utilizados na execução dos projetos (consumo) 
e valores despendidos com a aquisição de bens integrantes do ativo imobilizado.
    2020
Projetos a Executar - (PRONAC) Valores Doações Rendimentos  Valor
  recebidos Recebidas fi nanceiros Consumo residual
Recursos PRONAC 119.736-Série Concertos Musicais - - - - 140
Recursos PRONAC 1410801-Plano Anual SMC 2015 - - - - 450
PRONAC 176.510 - Plano Anual SMC 2018 - - 42 - 80.598
PRONAC 18.3581 Plano Anual SMC 2019 - - 932 - 60.647
PRONAC 19.2866 - Plano Anual SMC 2020 7.648.017 37.811 32.998 (1.904.895) 5.813.930
Total 7.648.017 37.811 33.972 (1.904.895) 5.955.766
9. Fundos - (TMSP): (a) Recursos de reserva e provisões: Tem a fi nalidade de constituir uma reserva de recursos o 
valor de R$ 7.000.000,00 para pagamento de direitos trabalhistas, 13º salário e férias de pessoal cujo período aquisi-
tivo é anterior a assinatura do presente Termo de Colaboração. (b) Recursos de contingência: Tem a fi nalidade de 
suportar eventuais contingências conexas à execução do programa de trabalho, o valor de R$ 500.000,00 conforme 

Termo de Colaboração 01/FMTP/2020. Na composição e utilização desses recursos, deverá ser observado que: 1) 
os recursos fi nanceiros depositados na conta bancária a que se refere somente poderão ser utilizados, em confor-
midade com o estabelecido no Termo de Colaboração, desde que com prévia comunicação a FTMSP. 2) Ao fi nal
do Termo de Colaboração, o eventual saldo fi nanceiro remanescente na conta de recursos de contingência deverá 
der ressarcido a FTMSP após o pagamento dos custos de desmobilização, eventuais despesas de encerramento ou 
liquidação das contingências. 3) Os saldos da conta, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
cadernetas de poupança de instituição fi nanceira ofi cial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou 
em fundo de aplicação fi nanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida públi-
ca, quando a utilização dos mesmos verifi car-se em prazos menores que um mês. 4) As receitas fi nanceiras auferi-
das serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no obje-
to de sua fi nalidade, devendo constar de demonstrativo específi co que integrará as prestações de contas do ajuste.
  2020
Fundos Valores recebidos Rendimentos fi nanceiros Consumo Valor residual
Fundo de reserva (a) 7.000.000 820 (1.730.647) 5.270.173
Fundo de contingência (b) 500.000 70 - 500.070
Total 7.500.000 890 (1.730.647) 5.770.243
10. Partes relacionadas: A Associação não possui partes relacionadas e a Diretoria da Associação não é remu-
nerados. 11. Patrimônio líquido - (SMC): O patrimônio social da Associação poderá ser formado pelas doações 
recebidas, pelas dotações especiais e pelos superávits e/ou défi cits acumulados, repassados a Associação de 
Cultura, Educação e Assistência Social Santa Marcelina. Em 2020, o Patrimônio Líquido é de R$ 2.562.101. De 
acordo com o Estatuto Social, em caso de dissolução ou extinção, o patrimônio social remanescente é destinado 
para uma entidade benefi cente congênere ou afi m, sem fi ns econômicos e lucrativos, registrado no Conselho Na-
cional de Assistência Social - CNAS, se a lei exigir e de preferência constituída pelas “religiosas Professas, irmãs 
Marcelina”, conforme for fi xado pela Assembléia Geral. 12. Doações recebidas - (SMC): As seguintes doações 
foram recebidas durante o exercício:
Descrição 2020 2019
Doação pessoas físicas e jurídicas 499.606 60.496
Total 499.606 60.496
13. Cobertura de seguros: A Associação adota a política de contratar cobertura de seguros contra incêndio, 
risco diversos para os bens do ativo imobilizado e reponsabilidade civil, por montantes considerados sufi cientes 
para cobrir eventuais sinistros, que foram defi nidas por orientação de especialistas e levam em consideração a 
natureza de sua atividade e o grau de risco envolvido. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, 
não fazem parte do escopo de uma auditoria de demonstrações fi nanceiras, consequentemente, não foram exa-
minadas pelos nossos auditores independentes. 14. Trabalho Voluntário - (SMC): Em observação a Resolução 
do Conselho Federal de Contabilidade 1.409/12, ITG 2002 a entidade registrou o montante de R$ 12.016 com 
trabalhos voluntários no exercício de 2020. As receitas com trabalhos voluntários são reconhecidos no resultado 
do exercício como receita no grupo de receita operacionais em contrapartida nas despesas operacionais.

Rosane Ghedin - Diretora Presidente   Rodrigo Ronald Henrique da Silva - CRC nº 1SP-290165/O-2
Parecer do Conselho Econômico e Fiscal

À Diretoria, O Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais da Associação de Cultura, Educação e Assistência 
Social Santa Marcelina, em reunião realizada nesta data, cumprindo o que determinam os itens II, III e VII do artigo 
163 da Lei 6.404/76, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o art. 96 do Estatuto Social, examinou as De-
monstrações encerradas em 31/12/2020, compreendendo o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do
Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demons-

tração do Valor Adicionado, Notas Explicativas, bem como considerando o relatório emitido pela Cokinos & 
Associados Auditores Independentes. Com base nos exames efetuados, o Conselho Fiscal, entendendo que 
as peças acima citadas representam adequadamente a Posição Patrimonial e Econômica da Organização e
que estão em conformidade com as disposições legais pertinentes à matéria, por unanimidade de seus membros, opina 
favoravelmente à aprovação integral e sem qualquer ressalva dos referidos documentos pela Assembléia Geral deste 
Conselho. São Paulo, 23 de fevereiro de 2021. Ir. Odiva Palla; Ir. Luceni das Mercês; Ir. Tereza Aparecida Benjamin.

Relatório dos Auditores Independentes Sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Conselheiros e Administradores da Associação de Cultura, Educação e Assistência Social Santa Mar-
celina (Matriz) - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais da Associação 
de Cultura, Educação e Assistência Social Santa Marcelina (Matriz), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião as demonstrações fi nanceiras individuais acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Asso-
ciação de Cultura, Educação e Assistência Social Santa Marcelina (Matriz) em 31 de dezembro de 2020, o desem-
penho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Início de atividades - Em 24 
de outubro de 2020, a Administração da Associação de Cultura, Educação e Assistência Social Santa Marcelina 
assumiu, em caráter emergencial, a gestão do Complexo Theatro Municipal de São Paulo formalizado por meio do 
Termo de Colaboração nº 01/FTMSP/2020 e iniciando suas atividades, a partir de 1º de novembro do mesmo ano. 
Anteriormente, o Theatro e seu complexo foi gerido pelo Instituto Odeon, conforme Termo de Colaboração nº 01/
FTMSP/2017 o qual foi revogado. Bens patrimoniais - Os bens patrimoniais do Theatro Municipal de São Paulo 
cedidos por Termo de Cessão de Uso a gestão anterior, não foram transferidos a nova gestão, pelo fato da empre-
sa contratada não ter concluído o inventário e relatório até a emissão do nosso parecer. Outros assuntos: Pelo 
fato da Associação de Cultura, Educação e Assistência Social Santa Marcelina ter assumido as operações do The-
atro Municipal de São Paulo somente a partir de 1º de novembro de 2020, as demonstrações fi nanceiras referentes 
ao período de 1º de janeiro a 31 de outubro de 2020 são de responsabilidade do Instituto Odeon e serão auditadas 
por outros auditores independentes. Demonstração do valor adicionado - Adicionalmente, examinamos a de-
monstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2019, a qual está sendo 
apresentada com o propósito de permitir análises adicionais, não sendo requerida como parte das demonstrações 
fi nanceiras básicas. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos nesse 
relatório e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada em todos os aspectos relevantes, em relação às
demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto. Responsabilidade da Administração sobre as demonstra-
ções fi nanceiras: A Administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a 

Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela Administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações fi nanceiras. Responsabilidade dos auditores independentes: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usu-
ários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada, de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo 
profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos proce-
dimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi ca-
ção, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a even-
tos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de audi-
toria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter 
em continuidade operacional. Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nan-
ceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os respon-
sáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das cons-
tatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que 
identifi camos durante nossos trabalhos. São Paulo, 20 de janeiro de 2021. Cokinos & Associados - Auditores In-
dependentes S/S - CRC-2SP 15.753/O-0; Demétrio Cokinos - Contador - CRC-1SP120.410/O-2 - CNAI nº 0385.
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